
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, situada na Praça São João, nº 117, Centro, 

na cidade de Monte Aprazível -SP, CNPJ. Nº 53.221.701/0001-17, por intermédio de seu Prefeito, Sr. 

JOÃO ROBERTO CAMARGO, portador RG nº 18.746.050 e do CPF nº 080.682.398-47, doravante 

designado Representante Legal do MUNICÍPIO, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para 

REGISTRO DE PREÇOS n. 25/2025 (Processo Licitatório n. 64/2025), RESOLVE registrar nesta ATA 

os preços da empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.778.201/0001-26, com sede na 

Rodovia BR-101 Norte, Km 56,6 – Galpão 01 e 02, Jardim Paulista, CEP: 53.409-260, na ciddade de 

Paulista-PE, neste ato representada por gerente o Sr. Adryano Luccas Medeiros de Assis, inscrita no 

CPF sob o nº 072.180.034-35, portadora do RG nº 7.427.695 SDS/PE, neste ato denominada 

DETENTORA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133/2021, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023 e 

demais normas e regulamentos correlatos, em conformidade com as disposições a seguir estipuladas: 

 

1. DO OBJETO  
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para a aquisição de medicamentos destinados 

ao abastecimento das unidades de saúde municipal, referentes a relação municipal 
medicamentos (REMUME), e de medicamentos NÃO PADRONIZADOS em função do atendimento 
assistencial à pacientes com enfermidades nas unidades de saúde do Município, especificado(s) 
no(s) item(ns)do Termo  de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Itens Descrição 
Marca 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

86 
Carbamazepina 200mg 

Comprimido 

HIPOLABOR-

M(MG) Comprimido 100.000 R$ 0,147 R$ 14.700,00 

87 

Carbamazepina 
20mg/ml Suspensão 
Oral Frasco 100ml + 

Copo Medida 

HIPOLABOR-

M(MG) 
Frasco 100ml 

+ Copo 
Medida 

1.000 R$ 6,40 R$ 6.400,00 

90 
Carbonato de lítio 

300mg Comprimido 

BIOLAB / 

AC(SP) Comprimido 60.000 R$ 0,20 R$ 12.000,00 



 

182 

Fenobarbital 100mg 

Comprimido 

 

CRISTALIA-

S(SP) Comprimido 50.000 R$ 0,15 R$ 7.500,00 

186 
Fluconazol 150mg 

Cápsula 
BELFAR(MG) 

Cápsula 50.000 R$ 0,39 R$ 19.500,00 

205 

Heparina sódica 
5000ui/0,25ml Solução 
Injetável Ampola 0,25ml 

(uso subcutâneo) 

HIPOLABOR-

M(MG) 
Ampola 
0,25ml 

10.000 R$ 6,60 R$ 66.000,00 

242 
Levomepromazina, 
maleato de 25mg 

Comprimido 

CRISTALIA-

S(SP) Comprimido 30.000 R$ 0,39 R$ 11.700,00 

284 
Metoprolol, succinato de 

50mg Comprimido 

BIOLAB / 

AC(SP) Comprimido 200.000 R$ 0,349 R$ 69.800,00 

307 

Noretisterona, enantato 
de + estradiol, valerato 

de 50mg/ml + 
5mg/mlSolução Injetável 

Ampola 1ml 

CIFARMA-

GO(GO) 
Ampola 1ml 

 
2.000 R$ 8,10 R$ 16.200,00 

343 
Prednisona 5mg 

Comprimido 

HIPOLABOR-

M(MG) Comprimido 50.000 R$ 0,056 R$ 2.800,00 

413 
Tramadol, cloridrato de 

50mg Cápsula 

HIPOLABOR-

M(MG) Cápsula 20.000 R$ 0,116 R$ 2.320,00 

VALOR TOTAL DO PROPONENTE: R$ 228.920,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. Do Fornecimento  
3.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de Referência 
e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta de 
preço. 
3.2. A entrega do objeto será procedida, conforme as necessidades do CONTRATANTE, em 
atendimento às requisições expedidas pelo órgão requisitante. 
3.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...). 
3.2.2. Após a solicitação pela municipalidade, a empresa vencedora do certame deverá realizar a 



 

entrega do produto, conforme solicitação do setor competente desta municipalidade, no prazo de 
até 7 (sete) dias úteis, contados da data do recebimento da requisição por parte da 
CONTRATADA. 
3.3. Os Medicamentos deverão ser entregues nas dependências do Almoxarifado Central, 
situado a Rua Duque de Caxias, 763, Centro, Monte Aprazível-SP. CEP: 15150-000. Nos 
horários compreendidos das 8h às 16h. 
3.4. Os entregadores deverão estar com identificação da empresa. 
3.5. Ficarão a cargo da vencedora do lote do certame as despesas de seguros, entrega, 
transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução 
do objeto desta licitação. 
3.6. O objeto da licitação será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
3.7. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em 
havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
4 - Das Condições De Pagamentos  
4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o 
recebimento definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente 
conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 
instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, 
que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.  
4.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
4.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos 
os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme 
Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha 
substituí-la.  
4.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de 
retenção constante na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil.  
4.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a 
aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada.  
4.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
4.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de 
cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor 



 

bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, 
devendo o pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção.  
4.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com 
a alíquota correspondente. 
4.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, 
a Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas 
quanto à apuração de eventuais responsabilidades.  
4.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao objeto do presente Termo.  
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA.  
4.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.  
4.6. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos 
casos de possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da 
Lei Federal 14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-
financeiro. 
4.7. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, os preços constantes da ata serão 
reajustados de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da pesquisa de mercado.  

 
5 - Dos Recursos Financeiros 
5.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelo orçamento vigente, constantes da indicação 
contábil. 
 
6 - Do Suporte Legal 
6.1 - Este Processo Licitatório é regulado pelos seguintes dispositivos legais:- 
Lei 14.133/2021 
Lei Orgânica do Município; 
Orçamento Vigente; 
Pregão Eletrônico nº 25/2025 - Sistema de Registro de Preços SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 
7 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   
7.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:  
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o Contrato e seus anexos;  
7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Ata e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato/Ata;  
7.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato;  
7.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 
execução do objeto.  
7.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  



 

7.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
7.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
7.2.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato/Ata, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  
7.2.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato;  
7.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto;  
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  
7.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto;  
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
7.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  
7.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução 
do objeto do Contrato;  
7.2.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
7.2.13. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 
CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE;  
7.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência 
ou instrumento congênere;  
7.2.15. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 
e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega do objeto.  
 
8 - Da Gestão e Fiscalização.  
8.1 Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal da 
Ata, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores 
Wellington Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e 
Thiago Zangaro, membros da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
8.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de atas com fornecedores, envolvendo as atas de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores 
envolvidos todas as pendências e ocorrências;  



 

III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações 
para crivo jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro das atas juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela 
administração e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de atas no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de atas seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade.  
8.3. Será Fiscal da Ata a Sra. Flávia Aparecida Toledo Sônego Cestonaro, Assessora Municipal 
de Saúde. 
8.4. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.8. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
8.9. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
8.10. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.10.1. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento da ata todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
8.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações 
para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção.  
8.10.3. O fiscal técnico da ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata.  
8.10.5. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
8.11. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  
8.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor da ata 
8.12. O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 
ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, a 



 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  
8.12.1. O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.12.2. O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
8.12.3. O gestor da Ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  
8.12.4. O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.   
8.12.5. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
8.12.6. O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de atas para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos da ata. 
 
9. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
9.1.  A vigência da presente Ata de Registro de Preços observará uma das seguintes 
hipóteses, a depender da situação concreta à época da assinatura: 
I - Vigência Imediata: 
A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovado o 
preço vantajoso para a Administração. 
II - Vigência Condicionada ao Término de Ata Anterior: 
Caso exista Ata de Registro de Preços anterior com o mesmo objeto ainda em vigor, a presente 
Ata terá vigência de 12 (doze) meses, com início no primeiro dia útil subsequente ao término da 
ata anterior, independentemente da data de sua assinatura. A prorrogação poderá ocorrer por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso 
para a Administração. 
9.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
9.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, 
as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação ou que mantiveram sua proposta original. 
9.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
Ata. 



 

9.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
9.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
9.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
9.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
9.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
9.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
10.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 
respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses 
a contar da pesquisa de mercado. 
 
11.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o  órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 



 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste 
edital. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
12.1.1. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
12.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; 
ou 
12.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 
penalidades de: 
13.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei); 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei); 



 

13.5. Multa: 

13.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida,  até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas. 

13.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso 

de inexecução total do objeto. 

13.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

13.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

13.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a Ata. 

13.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
14.  CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão. 



 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 

que, depois            de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes, se for o caso. 

 

15- Do Foro 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, para dirimir 

eventuais dúvidas, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Monte Aprazível/SP, 25 de setembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO ROBERTO CAMARGO  

Prefeito Municipal  

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresa Contratada 
DROGAFONTE LTDA  

CNPJ nº 08.778.201/0001-26 
Representada 

Adryano Luccas Medeiros de Assis  
RG nº 7.427.695 SDS/PE  

CPF nº 072.180.034-35 

Gerente 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1-__________________________    2-___________________________ 
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